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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 

Estado de Mato Grosso do Sul

 

MINUTA DE AVISO DE LICITAÇÃO

 

PREGÃO PRESENCIAL N° 190/2020.

 
  

A Prefeitura Municipal de Nova Andradina torna público aos interessados a realização do Pregão Presencial 
n° 190/2020 do processo nº 88446/2020, FLY Nº 0333.0007581/2020, tipo menor preço por ITEM. 
Regulamentado pelo Decreto nº 702, de 26 de dezembro de 2006, objetivando o Pregão. Objeto:

 

Aquisição de 
03 (três) veículos tipo utilitário: Zero Km, com capacidade para 07 (sete) lugares, com a finalidade de atender o 
Centro de Referência Especializado de Assistência Social –

 
CREAS

 
e Centro de Referência de Assistência 

Social -  CRAS/PAIF – Unidade “Irman Ribeiro” e Unidade “Durval Andrade Filho”, vinculados a esta Secretaria 
Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme CI n° 191/2020, Solicitação n° 1602/2020, a pedido da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania, conforme especificado no Anexo I –

 
Termo de 

Referência do Edital. O edital e seus anexos estarão disponíveis no site da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina –

 

MS (www.pmna.ms.gov.br) na seção: Licitações, ou na sede da Prefeitura Municipal de Nova 
Andradina.

 

Para qualquer esclarecimento estará disponível para contato o setor de Licitações localizado no 
endereço: Av. Antonio J. de Moura Andrade nº 541 ou pelo fone (67) 3441-1250 -

 

ramal 5062, 5063 ou 5064.

 

Entrega e abertura da Proposta e Documentação: Dia: 23/11/2020 às 07h30min horas (Horário Local).

 

Nova Andradina MS, 11

 

de Novembro

 

de 2020.

 

Eliane Roseli Fonseca

 
    

Pregoeiro(a)

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2020

 

PARTES: MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, e

 

as empresas CIRUMED COMÉRCIO LTDA, MOLNLYCKE 
HEALTH CARE VENDA DE PRODUTOS MEDICOS LT, resolvem em comum e recíproco acordo celebram o 
presente

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 112/2020 .

 

DO OBJETO: O objeto da presente Ata de Registro de Preços, é conforme as especificações abaixo relacionadas:

 

AQUISIÇÃO DE INSUMOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, LEITE E COLÍRIO (lista em anexo), com a 
finalidade de atender a ação judicial em favor de Ana Carolina Santi Brambila Nantes em face do Município 
de Nova Andradina, conforme Autos n°. 0802436-13.2015.8.12.0017. 

 

DOS PREÇOS:

 

O(s) preço(s) ofertado(s) pela(s) empresa(s) signatária(s) da presente Ata de Registro de Preços 
é o(s) especificado(s) na tabela abaixo de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 179/2020, a saber:

 

4673-CIRUMED COMÉRCIO LTDA 

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 

Peço 
Unitário

 

Peço Total

 

3

 

BIATAIN SILICONE 
MULTIFORMATO CX 05

 

COLOPLAST 

 

CX 

 

72,00

 

235,00

 

16.920,00

 

4

 

BIATAIN SILICONE 7,5 X 7,5 CM 
(CX 10)

 

COLOPLAST 

 

CX 

 

36,00

 

535,00

 

19.260,00

 

5

 

BIATAIN SILICONE 17,5 X 17,5 
CM (CX 05)

 

COLOPLAST 

 

CX 

 

72,00

 

515,00

 

37.080,00

 

6

 

BIATAIN SILICONE SACRAL 
15X19 CM (CX 05)

 

COLOPLAST 

 

CX 

 

72,00

 

300,00

 

21.600,00

 

7

 

POOFLIX N° 05 (CX 01)

 

POOLTEX-
POOLFIX 

 

CX 

 

24,00

 

235,00

 

5.640,00

 

10

 

CREME BARREIRA 60ml -

 

COMFEEL COLOPLAST -

 

TUBOS

 

COLOPLAST 

 

TUBO 

 

72,00

 

50,00

 

3.600,00

 

Total do Fornecedor:

 

104.100,00

 

7558-MOLNLYCKE HEALTH CARE VENDA DE PRODUTOS MEDICOS LT

 

Item

 

Descrição do material

 

Marca do 
Produto

 

Un. Med.

 

Qte. 
Cotada

 
Peço 

Unitário

 

Peço Total

 

1

 
MEPILEX TRANSFER 15 X 20 CM 
(CX 05)

 MEPELEX 
TRANSFER 

 
CX 

 
72,00

 
700,00

 
50.400,00

 

2 MEPITEL 10 X 18 CM (CX10) MEPITEL  CX  36,00  830,00  29.880,00  

Total do Fornecedor:  80.280,00  

 
DA VALIDADE DOS PREÇOS:

 
A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 meses, a partir da data 

da assinatura.

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente desta licitação correrão à conta da dotação orçamentária 
específicas na formalização descrita na Lei nº 8.666/93.

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 

Nova Andradina/MS, 22 de Outubro de 2020

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesa

 

ANA CRISTINA G DOS SANTOS

 

Pregoeiro

 

994.206.271-87

 

EQUIPE DE APOIO: 

 

KATIUSCIA DE SOUZA LIMA

 

EQUIPE DE APOIO

 

994.206.271-87

 

ELIANE ROSELI FONSECA

 

EQUIPE DE APOIO

 

465.856.301-06

 

WELINTON BACHEGA BRITO

 

EQUIPE DE APOIO

 

023.555.441-31

 

CLAUDIO SANCHES

 

EQUIPE DE APOIO

 

237.827.651-68

 

CIRUMED COMÉRCIO LTDA

 

Representante: RODSON PINHEIRO DA SILVA, CPF nº 890.155.681 -20

 

Fornecedor

 

MOLNLYCKE HEALTH CARE VENDA DE PRODUTOS MEDICOS LT

 

Representante: PRISCILLA DA SILVA DUNHAM COSTA, CPF nº 109.340.397 -71

 

Fornecedor

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATóRIO

 

O

 

Ordenador de Despesa Sérgio Dias Maximiano,

 

Secretário Municipal de Saúde, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nº 10.520/02 subsidiariamente a lei 
8.666/93 e alterações

 

posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo pregoeiro, resolve:

 

Homologar a presente Licitação nestes termos:

 
a) Processo Nr.:88174/2020; b) Licitação Nr.:179/2020; c) 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL; d) Data Homologação:
 

22/10/20; e) Objeto da Licitação:  
AQUISIÇÃO DE INSUMOS, SUPLEMENTOS ALIMENTARES, LEITE E COLÍRIO (lista em anexo), com a 
finalidade de atender a ação judicial em favor de Ana Carolina Santi Brambila Nantes em face do Município 
de Nova Andradina, conforme Autos n°. 0802436-13.2015.8.12.0017.

 CONTRATADO:

 
MOLNLYCKE HEALTH C ARE VENDA DE PRODUTOS MEDICOS LT VALOR DA 

DESPESA: R$ 80.280,00  (oitenta mil duzentos e oitenta reais); CIRUMED COMÉRCIO LTDA VALOR DA 
DESPESA: R$ 104.100,00  (cento e quatro mil cem reais)

 
DATA:  22/10/20

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 
DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 88827/2020 -

 

FLY 0333.0007961/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição dos medicamentos AAS PROTECT 
100MG, CARDIZEM 60 MG, com a finalidade de atender a ação judicial interposta por INOCÊNCIO PAREDE em face do 
Município de Nova Andradina, conforme autos n°0001078-85.2011.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, solicitação

 
1638/2020, como (Deposito Judicial –

 
em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima 

mencionados), conforme parecer jurídico às fls. 47 e 48 do processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 359,98(trezentos e 

cinquenta e nove reais e noventa e oito centavos), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela 
CMED,  por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 6 de novembro de 2020.

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 88904/2020 -

 

FLY 0333.0008038/2020

 

.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente Aquisição do medicamento FLORINEFE 0,1MG, 
com a finalidade de atender a ação judicial interposta em favor de A.C.V.V.R. em face do Município de Nova Andradina, 
conforme autos n°0802829-30.2018.8.12.0017.. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, solicitação

 

1696/2020 
,

 
como (Deposito Judicial –

 
em cumprimento a decisão Judicial dos autos acima mencionados), conforme parecer 

jurídico às fls. 38 do processo.
 

3. Favorecidas: 
 3.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ: 10.711.980/0001-94,  perfazendo um valor de R$ 292,62(duzentos e 

noventa e dois reais e sessenta e dois centavos), por meio de DEPOSITO JUDICIAL, em conformidade com a tabela 
CMED,  por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 
5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 DIAS APóS A SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 09 de novembro de 2020.

 

Sérgio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas

 

DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 89096/2020 -

 

FLY nº 8230/2020.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, IV da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente a aquisição da SONDA DE ALIMENTAÇÃO 
ENTERAL-

 

MIC KOY GASTROSTOMY FEEDING TUBE com a finalidade de atender a ação judicial interposta

 

por E.L.S 
em face do Município de Nova Andradina, conforme Autos n° 0900124-33.2019.8.12.0017,

 

conforme solicitação nº

 

1774/2020 da Secretaria Municipal de Saúde,

 
como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 
(Artigo 24, IV da Lei 

Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls.  45 e 46  do processo.  
3. Favorecida: 

 
 

3.1

 

REZENDE & PRESTES LTDA, CNPJ: 12.499.875/0001-69,

 

perfazendo um valor de R$ 2.600,00(dois mil e 
seiscentos reais), por um período de 06 (seis) meses.

 
4.

 

Proj./Ativ.:

 

2.277 -

 

33.90.91.00.00.00.000002

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

05 dias após a solicitação

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina, 10 de novembro de 2020.

 

SERGIO DIAS MAXIMIANO

 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

 

Ordenador de Despesas
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PORTARIA Nº 13, de 10 de Novembro

 

de 2020.

 

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO 
GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais;

 

CONSIDERANDO

 

a C.I n°. 206/2020 da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, a

 

qual relata que o servidor Marcilio Caetano as Silva teria, em tese, convidado famílias do Distrito de 
Nova Casa Verde para apresentação de propostas políticas

 

em reunião política em troca de cesta básica,

 

bem 
como envolveu o nome da Secretária Municipal de Assistência Social e Cidadania, Juliana Caetano Ortega,

 

e do 
Prefeito Municipal,

 

José Gilberto Garcia, sem nenhum conhecimento, autorização

 

ou responsabilidade

 

destes, 
fato este que repercutiu de forma negativa

 

no âmbito municipal;

  

CONSIDERANDO que é dever do servidor público exercer com zelo e dedicação as 
atribuições do cargo (artigo 198, I, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é dever do servidor público agir urbanidade e discrição (artigo 198, 
III, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é dever do servidor

 

público a lealdade às instituições que servir 
(artigo 198, IV, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público a observância das

 

normas legais e 
regulamentares (artigo 198, V, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que é dever do servidor público manter conduta compatível com a 
moralidade administrativa

 

(artigo 198, X, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é proibido ao servidor público referir-se de modo depreciativo, em 
informação, parecer ou despacho, as autoridades e a atos da administração pública, podendo, porém, em trabalho 
assinado, criticá-los, do ponto de vista doutrinário ou de organização de serviço (artigo 199, II, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO

 

que é proibido ao servidor público valer-se do cargo

 

ou função, para lograr 
proveito pessoal em detrimento

 

da dignidade da função pública (artigo 199, V, da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que o servidor responde civil, penal e administrativamente pelo exercício 
irregular de suas atribuições (artigo 200 da LC 42/2002);

 

CONSIDERANDO que a conduta supracitada configura, em tese, infringência ao artigo 198, 
incisos I, III, IV, V e X e ao artigo 199, II e V, todos da LC 42/2002;  

CONSIDERANDO que é preciso apurar adequadamente os fatos  narrados na C.I nº. 
206/2020/SEMCIAS,

 
outorgando ao

 
referido

 
servidor, todos os meios inerentes ao devido processo legal e da 

ampla defesa;

 
CONSIDERANDO, finalmente, que esta Administração Pública Municipal sempre que tem 

conhecimento de alguma irregularidade, toma as providências cabíveis;

 
 

Art. 1º

 

Designar a Comissão de Correição Administrativa, instituída pelo Decreto 1.476, de 
16 de maio de 2014, e composta pelos membros nomeados pela Portaria 97, de 08

 

de fevereiro de 2019, para 
instaurar SINDICÂNCIA

 

a fim de apurar

 

os fatos narrados

 

na C.I nº. 206/2020/SEMCIAS, em desfavor do servidor 
público Marcilio Caetano da Silva, concernentes ao pronunciamento constante nos áudios e vídeo anexos em que, 
em tese, convidou

 

famílias do Distrito de Nova Casa Verde para apresentar

 

propostas políticas em reunião política 
em troca de cesta básica, oportunidade em que envolveu

 

o nome da Secretária Municipal de Assistência Social e 
Cidadania, Juliana Caetano Ortega, e do Prefeito Municipal, José Gilberto Garcia, sem nenhum conhecimento, 
autorização ou responsabilidade destes.

 

Art. 2º A comissão processante deverá apresentar um relatório circunstanciado para que a 
decisão a ser tomada seja justa e dentro da legalidade.

 

Art. 3º O Processo de Sindicância deverá ser concluído no prazo e condições contidos no art. 
228, da Lei Municipal nº 042, de 26 de junho de 2002, bem como deve ser observado o artigo 5°, LV, da 
Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 10

 

de Novembro

 

de 2020.

 
         

JAILSON DA S. PFEIFER

 
      

PROCURADOR–GERAL DO MUNICÍPIO

 
 
       

JULLIANA CAETANO ORTEGA

 
       

SECRETÁRIA

 

MUNICIPAL DE 

    

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços 

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 058/2020

 

-

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 93/2020, Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM (DIARIAS), COM 
PRAZO DE ENTREGA DE 01 (UMA) HORA APóS A SOLICITAÇÃO, PARA ATENDER OS 
DEPARTAMENTOS DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS: SEMFIN, SEMEC E SEMCIAS, PELO 
PERIODO DE 12 MESES. Tendo como FORNECEDOR (ES):  RESTAURANTE E HOTEL CAMPOS 
LTDA - ME, sob CNPJ nº 01.028.822/0001-43. Vigência: 15/05/2020  à 15/05/2021. O MUNICÍPIO 
DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do 

art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 
os preços registrados na presente Ata

 
de Registro de Preços.

 Nova Andradina, 11

 

de novembro

 

de 2020.

 
Emerson Nantes de Matos

 
Secretário Municipal

 

de Finanças e Gestão

 Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL

 

-

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 044/2020

 

–

 

Originada do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 050/2020

 

-

 

Objeto: Contratação de serviços 
especializados em em Artes Cênicas a fim de atuar como Facilitador de Dança

 
e Teatro ,

 
com a 

finalidade de atender o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos para Pessoa Idosa –
 

CONVIVER, vinculado a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –
 

SEMCIAS, 
através de ata de registro de preço. Tendo como FORNECEDOR: EDER LUIS LOPES,  CPF: 
00644827157 e CNPJ sob Nº 35.943.280/0001 -  52, Vigência:  16/03/2020 à 15/03/2020. O 
MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -

 
MS, através do Setor de Licitação, para fins de atendimento ao 

§ 2º, do art. 15, da Lei nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE ALTERAÇÃO

 
de valores e ficam 

MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 10

 

de

 

Novembro

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 
Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-

 

SEMCIAS

 

Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 1ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 065/2020

 

–

 

Originada 
do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 103/2020, Objeto: Contratação de serviços especializados em 
Oficina Grupais, com carga, com a finalidade de atender o Centro de Atendimento à Mulher –

 
CAM, 

vinculado
 

a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –
 

SEMCIAS, em virtude das 
Comemorações durante o Exercício de 2020 e subsequente, através de ata de registro de preço.  Tendo 
como FORNECEDOR: THAIS DE PAULA AGUERA ODEQUE –  CPF:  sob Nº  36.025.456/0001-53, 
Vigência: 23/05/2020 à 12/05/2021. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -  MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei Nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 10

 

de

 

Novembro

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-

 

SEMCIAS

 
Publicação Trimestral da Ata de Registro de Preços

 

(Sem alterações no valor)

 

EXTRATO 2ª PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL -

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Nº 065/2020

 

–

 

Originada 
do Processo Licitatório Pregão Presencial Nº 103/2020, Objeto: Contratação de serviços especializados em 
Oficina Grupais, com carga, com a finalidade de atender o Centro de Atendimento à Mulher –

 
CAM, 

vinculado
 

a esta Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania –
 

SEMCIAS, em virtude das 
Comemorações durante o Exercício de 2020 e subsequente, através de ata de registro de preço.  Tendo 
como FORNECEDOR: THAIS DE PAULA AGUERA ODEQUE –  CPF:  sob Nº  36.025.456/0001-53, 
Vigência: 23/05/2020 à 12/05/2021. O MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA -  MS, através do Setor de 
Licitação, para fins de atendimento ao § 2º, do art. 15, da Lei Nº 8.666/93, torna público, que NÃO HOUVE 
ALTERAÇÃO

 

de valores e ficam MANTIDOS

 

os preços registrados na presente Ata

 

de Registro de Preços.

 
Nova Andradina, 10

 

de

 

Novembro

 

de 2020.

 
JULLIANA CAETANO ORTEGA

 

Ordenadora de Despesas

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania

 

-

 

SEMCIAS
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RUA SENADOR AURO SOARES DE MOURA ANDRADE, 1159 - BAIRRO CAPILÉ - CEP: 79.750-000
TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 – previna993@gmail.com

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA
Estado de Mato Grosso do Sul

EXTRATO DO CONTRATO Nº 052/2020
DAS PARTES: de um lado o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS 
DE NOVA ANDRADINA- PREVINA e de outro lado a Empresa Ana Cordeiro Ponce - MEI.
OBJETO:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE LIMPEZA PARA ATENDER O 
PREVINA POR UM PERIODO DE 12 MESES. Conforme solicitação 009/2020

 

do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Nova Andradina –

 

PREVINA, para realizar serviço de limpeza na sede 
do PREVINA três

 

vezes por semana, conforme descrito no termo de referência e na cláusula segunda deste 
instrumento.

 

VALOR
O valor global desta contratação é de R$ 14.400,00 (quatorze

 

mil

 

e quatrocentos

 

reais).

 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

 

O pagamento será efetuado em 12 parcelas mensais no valor de R$ 1.200,00 (Hum mil

 

e duzentos reais) 
desde que apresentada Nota Fiscal/Fatura,

 

devidamente atestada.

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

 

As despesas decorrentes da execução deste Contrato, correrão à conta da Dotação Orçamentária: 2.099 
– Manutenção de Atividades do PREVINA -

 

Elemento de Despesa:  33.90.39 –

 

Outros Serviços Pessoa 
Jurídica.

 

PRAZO
A vigência deste instrumento será por um período de 12 (doze) meses

 

podendo ser prorrogado a critério 
do Contratante bem como o respectivo Contrato, conforme fundamento no artigo 57, da lei 8.666/93.
AMPARO LEGAL

 

O presente Contrato é regido pelas cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal nº 8.666/93
conforme

 

artigo 24 II,

 

e suas posteriores alterações, que regulamenta a modalidade de

 

Dispensa de 
Licitação para compras e serviços.

 

DATA

09 de novembro 2020. 
ASSINARAM   Edna Chulli

 Diretora Presidente –

 
PREVINA

 Contratante

 

Ana Cordeiro Ponce

 Ana Cordeiro Ponce 

 
–

 
MEI

 Contratada
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